
Em Cuiabá-MT, 17 de Fevereiro de 2021.

SECEX PREVIDENCIA.

PROCESSO: 273929-2020

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE CUIABA

GESTOR: OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: JURACY PILOTO DA SILVA

RELATOR: MOISES MACIEL

EQUIPE TÉCNICA: CIBELE MESQUITA BORBA SILVA

NÚMERO DA O.S. 170/2021

APLIC/ControlP

 

 

 

 
Excelentíssimo Conselheiro:

 
Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 14/2007, e,
considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, ratifica-se as informações
constantes nos autos.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 28/09/2020

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Enquadramento irregular do servidor estabilizado, visto a ilegalidade da integração em carreira privativa de

  - Tópico - servidor efetivo. 2. Análise Técnica

 

É a informação.

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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